
COMISSÃO ESPECIAL PL N.733/2025

REQUERIMENTO Nº   de 2025.

Requer a realização de Audiência
Pública no âmbito desta Comissão Especial,
com o objetivo de discutir o PL 733/2025, que
dispõe  sobre  Sistema  Portuário  Brasileiro
com  foco  nas  ações  de  infraestrutura  do
Porto de Paranaguá/PR.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255 e seguintes do Regimento Interno, a
realização  de  audiência  pública  para  debater  o  novo  marco  regulatório
referente  à  exploração  dos  portos,  especialmente  no  que  diz  respeito  às
atividades de operação portuária e ao trabalho portuário, dada a relevância do
tema.

Para enriquecer o debate, consideramos oportuna a presença dos seguintes
especialistas e autoridades:

● Luiz  Fernando  Garcia  da  Silva –  Diretor-Presidente  da  Portos  do

Paraná – APPA;

● João Arthur Mohr – Gerente de Assuntos Estratégicos da Federação

das Indústrias do Estado do Paraná – FIEP;

● Representante  da  Associação  Brasileira  de  Empresas  com

Instalações Interligadas a Estruturas Portuárias Públicas - ABEPI;

● Jesualdo  Conceição –  Presidente  do  Conselho  Gestor  do  Instituto

Brasil Logística – IBL;

● Adriano Nascimento Barbosa – Sócio na Modal Consult;

● Shana  Carolina  Colaço  Vaz  Bertol –  Diretora  Executiva  do  Órgão

Gestor de Mão de Obra – OGMO Paranaguá;

*C
D2

51
65

63
35

60
0*

RE
Q

 n
.2

5/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

1/
08

/2
02

5 
15

:4
7:

45
.7

00
 - 

PL
07

33
25

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Beto Richa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251656335600



● Edson  Cézar  Aguiar –  Presidente  do  Sindicato  dos  Trabalhadores

Portuários do Estado do Paraná - SINDOP/PR;

● Angelino  Caputo –  Associação  Brasileira  dos  Terminais  e  Recintos

Alfandegado – ABTRA;

● Ágide Eduardo Meneguette – Presidente da Federação da Agricultura

do Paraná - FAEP;

● Adriano Ramos - Prefeito do Município de Paranaguá;

● Adalberto Araújo - Presidente da Câmara Municipal de Paranaguá.

JUSTIFICATIVA

A realização de uma audiência pública é fundamental para promover um

debate amplo, transparente e participativo sobre o Projeto de Lei 733/2025, que

propõe estabelecer um novo marco regulatório para o setor portuário brasileiro.

Essa  iniciativa  permitirá  ouvir  diferentes  setores  envolvidos,  como

operadores, entidades do setor e especialistas, contribuindo para uma análise

mais aprofundada dos impactos, benefícios e possíveis desafios da proposta.

Dessa forma, a audiência fortalecerá o processo de elaboração de uma

legislação mais justa, equilibrada e alinhada às necessidades do setor portuário

e do desenvolvimento econômico do país.

Conto  com  a  anuência  dos  meus  nobres  pares  e  colegas  para  a

aprovação deste requerimento.

Sala das sessões em        de                de 2025

BETO RICHA - PSDB/PR
DEPUTADO FEDERAL
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